
• Nesta terça-feira no Paraná fica mais abafado. Àreas 
mais próximas da divisa com Santa Catarina e fronteira 
com a Argentina, podem apresentar alguma instabiidade 
da tarde para noite. O calor predomina na maioria das 
cidades paranaenses ao longo do dia. 
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
23/02/21............................... R$ 152,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
23/02/21.................................R$ 73,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
23/02/21................................. R$ 76,00

Fonte: Deral/Seab

PORTARIA Nº. 4940/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, no Escola Municipal Ana Ferreira Góes, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

RESOLUÇÃO DE CONVOCAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 003/2021

 Sumula: Convoca nos termos da legislação vigente, a suplente imediato no mandato eletivo 
do Conselho Tutelar, a Srª Eliane Pires, para tomar posse na condição de membro titular do Conselho 
tutelar de Alvorada do Sul, a partir de 01/03/2021, substituindo o conselheiro tutelar, o Srº Antonio Apare-
cido dos Santos, exonerado à pedido, a partir de 25/02/2021.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de fevereiro de 2021, resolve:
 Art. 1º - Convocar nos termos da legislação vigente, a suplente imediato no mandato eletivo 
do Conselho Tutelar, a Srª Eliane Pires, para tomar posse na condição de membro titular do Conselho 
tutelar de Alvorada do Sul, a partir de 01/03/2021, substituindo o conselheiro tutelar, o Srº Antonio Apare-
cido dos Santos, exonerado à pedido, a parir de 26/02/2021.
 Art. 2º - O referido suplente deve comparecer ao setor de Recursos Humanos da prefeitura 
Municipal, munidos de seus documentos pessoais, até a data de 26 de fevereiro de 2021.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2021.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE CONVOCAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 004/2021

 Sumula: Convoca nos termos da legislação vigente, a suplente imediato no mandato eletivo 
do Conselho Tutelar, a Srª Marelice da Silva Spirandio, para tomar posse na condição de membro titular 
do Conselho tutelar de Alvorada do Sul, no período de 01/03/2021 à 23/04/2021, podendo ser revogado 
a qualquer momento.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de fevereiro de 2021, resolve:
 Art. 1º - Convocar nos termos da legislação vigente, a suplente imediata no mandato eletivo 
do Conselho Tutelar, a Srª Marelice da Silva Spirandio, para tomar posse na condição de membro titular 
do Conselho tutelar de Alvorada do Sul, no período de 01/03/2021 à 23/04/2021, podendo ser revogado 
a qualquer momento.
 Art. 2º - O referido suplente deve comparecer ao setor de Recursos Humanos da prefeitura 
Municipal, munidos de seus documentos pessoais, até a data de 26 de fevereiro de 2021.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2021.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

PORTARIA Nº. 034/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (dez dias – 2/3), 
ao (a) Servidor (a). DAIANE TOSI DE CAMPOS RUOTULO, ocupante da Função do Cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO OU DEPARTAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido (a) em 
02 de janeiro de 2019, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Obras e Projetos, 
pela Secretaria Municipal de Obras e Edificações, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 17 
de fevereiro de 2021 à 26 de fevereiro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 27 de fevereiro 
de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2019-2020 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). RUBENS BUTIGNON, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2014 regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de março de 2021 à 30 de março de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 31 de março de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2021
(Ref: Pregão Nº 3/2021).

 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul.
 CONTRATADO: DLT AUTO PEÇAS LTDA
 OBJETO: Registro de Preços para ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS LOTADOS NO PATRI-
MÔNIO MUNICIPAL.
 VALOR UNITÁRIO / TOTAL: 237.395,00 (Duzentos e Trinta e Sete Mil, Trezentos e Noventa 
e Cinco Reais).
 RECURSOS:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
4750          20.001.15.122.0002.2042 0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
4760          20.001.15.122.0002.2042 504 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5100          20.003.15.452.0017.2044 0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5110          20.003.15.452.0017.2044 504 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5120          20.003.15.452.0017.2044 510 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5130          20.003.15.452.0017.2044 511 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 22/02/2021 A 21/02/2022
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 DATA DA ASSINATURA: 22/02/2021.

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 72/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 7/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: KURICA AMBIENTAL S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 07.706.588/0002-23
 PREGÃO:7/2019
 CONTRATO: 72/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
7100           25.002.15.452.0017.2061 0 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
7110           25.002.15.452.0017.2061 504 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 72/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 285.450,00 (du-
zentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais), para R$ 570.900,00 (quinhentos e setenta 
mil e novecentos reais), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor deste 2 
termo de  aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021

EDITAL Nº005/2021
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS PREIMINARES DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 01/2021 
 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais,
 RESOLVE:
 Divulgar os gabaritos preliminares do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2021 da 
Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, conforme anexos 01, 02 e 03.
 O prazo para apresentação de recurso será nos dias 23/02/2021 e 24/02/2021, devendo ser 
protocolado no seguinte endereço: Rua Vereador Jose Pereira Lima, 525, horário das 08:00h às 11:30h 
e 13:00 as 17:00.
 Alvorada do Sul, PR, 22 de fevereiro de 2021.

VALTEIR APARECIDO BAZONNI
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

MARIA ELENA CARDOSO ALMONDES 
Presidente Comissão Organizadora

ANEXO – 01  - PROVA DE ENFERMAGEM – EDITAL01/2021
GABARITO PROVISÓRIO

                QUESTÃO RESPOSTA
  01 D
  02 C
  03 B
  04 C
  05 C
  06 B
  07 B
  08 B
  09 B
  10 B
  11 D
  12 D
  13 D
  14 D
  15 B
  16 A
  17 B
  18 A
  19 B
  20 D
  21 B
  22 D
  23 A
  24 C
  25 D
  26 B
  27 A
  28 B
  29 D
  30 C
  31 C
  32 D
  33 C
  34 B
  35 C
  36 D
  37 A
  38 C
  39 A
  40 A

ANEXO – 02 - PROVA DE FARMÁCIA – EDITAL01/2021
GABARITO PROVISÓRIO

               QUESTÃO RESPOSTA
  01 B
  02 A
  03 B
  04 D
  05 C
  06 C
  07 D
  08 C
  09 B
  10 C
  09 D
  10 A
  11 C
  12 A
  13 A
  14 C
  15 B
  16 B
  17 D
  18 C
  19 D
  20 D
  21 D
  22 B
  23 D
  24 C
  25 C
  26 B
  27 C
  28 C
  29 A
  30 A
  31 D
  32 B
  33 A
  34 D
  35 A
  36 A
  37 D
  38 A
  39 NULO
  40 NULO

ANEXO 03 - PROVA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EDITAL01/2021
GABARITO PROVISÓRIO

                QUESTÃO RESPOSTA
  01 B
  02 A
  03 B
  04 D
  05 C
  06 C
  07 D
  08 C
  09 B
  10 C
  11 D
  12       A
  13        C
  14       A
  15        A
  16       D
  17       A

  18 B
  19 D
  20 C
  21 C
  22 B
  23 B
  24 C
  25 B
  26 A
  27 C
  28 C
  29 D
  30 D
  31 B
  32 D
  33 D
  34 D
  35 B
  36 D
  37 B
  38 D
  39 B
  40 A

PORTARIA Nº. 029/2021
 O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que diz 
respeito às medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID–19), sobretudo o seu artigo 3º, §7º, a possibilitar condutas aos gesto-
res locais de saúde;
 CONSIDERANDO que, embora reiteradamente cogitado pelas autoridades sanitárias mun-
diais, a realidade é que não há previsão de prazo para o fim da pandemia causada pelo coronavírus 
COVID-19; 
 RESOLVE:
 Afastar por tempo indeterminado, em decorrência de estar no período gestacional, a Servi-
dora ADRIANA APARECIDA VERTUAN, Servidora Pública Municipal, pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo, regido pelo regime “Estatutário”, admitida em 02/06/2014, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, lotada na Unidade Básica de Saúde – Nivaldo Grange, de acordo com os Decretos Muni-
cipal nº 52/2020, 63/2020 e 12/2021, os quais instituem as diretrizes para o enfrentamento da Pandemia 
causada pelo Covid-19.
 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Melo”, em Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

Valteir Aparecido Bazzoni
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 030/2021
 O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que diz 
respeito às medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID–19), sobretudo o seu artigo 3º, §7º, a possibilitar condutas aos gesto-
res locais de saúde;
 CONSIDERANDO que, embora reiteradamente cogitado pelas autoridades sanitárias mun-
diais, a realidade é que não há previsão de prazo para o fim da pandemia causada pelo coronavírus 
COVID-19; 
 RESOLVE:
 Afastar por tempo indeterminado, em decorrência de estar no período gestacional, a Servi-
dora MARCIA JARDIM PEREIRA, Servidora Pública Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, 
regido pelo regime “Estatutário”, admitida em 01/03/0018, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, 
lotada na Unidade Básica de Saúde – Júlia Teixeira, de acordo com os Decretos Municipal nº 52/2020, 
63/2020 e 12/2021, os quais instituem as diretrizes para o enfrentamento da Pandemia causada pelo 
Covid-19.
 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Melo”, em Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

Valteir Aparecido Bazzoni
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 031/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). MARINALVA FELIX DA SILVA LIMA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de abril de 2016, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 21 de fevereiro de 2021 à 22 de março de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 23 de março de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 
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